
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSOS CEE Nºs 055/81, 056/81, 058/81, 060/81, 061/81, 062/81, 

063/81, 065/81 e 067/81 

INTERESSADOS : E.E.P.G. "DR. ANTÔNIO DE QUEIROZ TELLES / 

CAPITAL E OUTROS 

ASSUNTO : Matrícula sem idade legal 

RELATOR : Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 

PARECER CEE Nº 330/81 CEPG APROV. em 11/03/8l 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1. - Este Conselho recebeu das escolas relacionadas no presen-

te, pedido de regularização de vida escolar dos alunos que se matri-

cularan na 1ª série do 1º grau em desacordo com o disposto na Deli-

beração CEE nº 25/71. 

1.2. - Tais pedidos podem, ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 055/81 - DRECAP-3-6385/80 

E.E.I.G. -"Guerino Raso"- São Paulo 

Rogério De Branco - 1ª série - 1971 

PROCESSO CEE Nº 056/81 - DRECAP-3-6369/80 

GESC."Frof. José Vieira de Moraes" - São Paulo 

Dulcineia Garcia Gonçalves - 1a série - 1972 

PROCESSO CEE Nº 058/81 - DRECAP-2-6001/80 

Externato "Visconde do Rio Branco" (extinto) - São Paulo 

Paulo Felipe Cyrino Larangeira - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 060/81 -DRECAP-2- 5791/80 

Liceu "Camilo Castelo Branco" - São Paulo 

Marcelo Ricardo Ciolette - 1ª série - 1976 

Ieda Lis Ciolette - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 061/81 - DRECAP-2-5520/80 

Colégio "São Judas Tadeu" - São Paulo 

Mônica Guimarães Zimmermann - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 062/81 - DRECAP -2-5353/80 

E.E.P.S.G."Dona Amélia de Araújo" - São Paulo 

Fábio Araújo da Motta - 1ª série - 1977 

Cristiano Araújo da Motta - 1ª série - 1977 
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PROCESSO CEE Nº 063/81 - DRECAP -3-5328/80 

Ginásio "Santa Geral" - São Paulo 

Yara Augusta Vieira Gouveia - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 065/81 - DRECAP-3-3411/80 

Grupo Escolar Rural do Educandário "D.Duarte" - S.Paulo 

Cláudio Minaya - 1ª série - 1969 

PROCESSO CEE Nº 067/81 - DRE-6-4867/4866/4869/4872/4865/80 

Centro Educacional SESI - 115 - São Paulo (Chácara Santo 
Antônio) 

Cláudia Lopes Ferreira - 1ª série - 1972 

Centro de Estudos "Júlio Verre" - Diadema 

Regina Célia Scheurnann - 1ª série - 1975 

Escola de 1ª e 2ª graus "São José"- São Bernardo do Campo 

Carla Samori - 1ª série - 1971 

Quanto a matrícula da aluna Dariza Loriato nada há a conva-

lidar pois iniciou seus estudos em outro Estabelecimento da Federa-

ção. É perfeitamente regular sua vida escolar. 

E.E.P.S.G. "Antônio Caputo" - São Bernardo do Campo 

Silveria Rosa Rodrigues - 1ª série - 1971 

2. APRECIAÇÃO : 

Trata-se de irregularidade da vida escolar por inobservân-

cia da Deliberação CEE nº 25/71, vigente na época, que assim dispu-

nhã: 

"Excepcionalmente, ouvido o Conselho Estadual de Educação, 

poderão ser matriculados candidatos à 1ª série do 1º grau 

sem ter a idade mínima exigida." 

Considerando que tais alunos a esta altura encontram-se em 

adiantado estágio de escolarização, apresentando aproveitamento sa-

tisfatório, somos de parecer que devam ter sua vida escolar regularisada, 

seguindo para tanto orientação adotada por este Conselho para 

os casos da espécie. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos pela convalidação, em caráter 

excepcional das matrículas e dos atos escolares s u b s e q u e n t e m e n t e 
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praticados pelos seguintes alunos na 1ª série do 1º grau nas escolas 

e nos anos indicados: 

PROCESSO CEE Nº 055/81 - DRECRAP-3-6385/80 

E.E.P.G. "Guerino Raso" - São Paulo 

Rogério De Branco - 1ª série - 1971 

PROCESSO CEE Nº 056/81 - DRECAP-3-6369/80 

GESC. "Prof. José Vieira de Moraes" - São Paulo 

Dulcinéia Garcia Gonçalves - 1ª série - 1972 

PROCESSO CEE Nº 058/81 - DRECAP-2-6001/80 

Externato "Visconde do Rio Branco" (extinto) - São Paulo 

Paulo Felipe Cyrino Larangeira - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 060/81 - DRECAP-2-5791/80 

Liceu "Camilo Castelo Branco" - São Paulo 

Marcelo Ricardo Ciolette - 1ª série - 1976 

Ieda Lis Ciolette - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 061/81 - DRECAP-2-5520/80 

Colégio "São Judas Tadeu" - São Paulo 

Mônica Guimarães Zimmermann - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE N° 062/81 - DRECAP-2-5353/80 

E.E.P.S.G. "Dona Amélia de Araújo" - São Paulo 

Fábio Araújo da Motta - 1ª série - 1977 

Cristiane Araújo da Motta - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE N° 063/81 - DRECAP-3-5328/80 

Ginásio "Santa Gema" - São Paulo 

Yara Augusta Vieira Gouveia - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 065/81 - DRECAP-5-3411/80 

Grupo Escolar Rural do Educandário "D. Duarte" - S.Paulo 

Cláudio Minaya - 1ª série - 1969 

PROCESSO CEE Nº 067/81 -DRE-6-4867/4866/4869/4872/4865/80 

Centro Educacional SESI - 115 - São Paulo (Chácara Santo 

Claudia Lopes Ferreira - 1ª série - 1972 Antônio) 

Centro de Estudos "Júlio Verne" - Diadema 

Regina Célia Scheurnann - 1ª série - 1975 

Escola de 1º e 2º Graus "São José" -São Bernardo do Campo 
Carla Samori - 1ª série - 1971 
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Quanto à matrícula da aluna Dariza Loriato nada há a con-

validar pois iniciou seus estudos em outro Estabelecimento da Fede-

ração. É perfeitamente regular sua vida escolar. 

E.E.P.S.G. "Antônio Caputo" - São Bernardo do Campo 

Silveria Rosa Rodrigues - 1ª série -1971 

São Paulo, 25 de fevereiro de 1981 

a) Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Gérson Munhoz dos Santos, 

Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos, João Baptista Salles da S i l v a , 

Jair de Moraes Neves e Jorge Barifaldi Hirs. 

Sala da Câmara do Ensino do primeiro Grau, em 25 de feve-

reiro de 1981. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 


